
    Nº 2572, quinta-feira, 10 de outubro de 2024

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 691, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2024.
 

Dispõe sobre a comunicação de indícios ou a
ocorrência de maus-tratos a animais e dá outras
providências.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º As clínicas, os consultórios, os hospitais veterinários, os pet shops, banho e
tosa e demais estabelecimentos veterinários, quando constar(em) indícios ou a ocorrência de maus-
tratos nos animais atendidos, comunicarão imediatamente o fato à Delegacia Civil competente, bem
como à Ouvidoria da Prefeitura de Joinville, sem prejuízo ao disposto na Lei Estadual nº 18.859,
de 31 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. Na comunicação do fato deverão constar as seguintes
informações:

I – qualificação do tutor ou do acompanhante do animal no momento do
atendimento contendo nome, endereço e meio de contato;

II – relatório do atendimento executado, contendo a espécie, a raça, as
características físicas do animal, a descrição de sua situação de saúde no momento do atendimento e
os respectivos procedimentos adotados.

 

Art. 2º Os condomínios, por seus síndicos e/ou administradores devidamente
constituídos, comunicarão à Delegacia Civil competente, bem como à Ouvidoria da Prefeitura de
Joinville sobre indício ou ocorrência de maus tratos a animais nas unidades condominiais ou nas
áreas comuns aos condôminos.

Parágrafo único. Na comunicação do fato deverão constar a qualificação do tutor
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ou do responsável pelo animal, especificando-se o nome, endereço e número do apartamento.

 

Art. 3º A falta de comunicação poderá acarretar nas penalidades previstas na Lei
Estadual nº 18.859, de 31 de janeiro de 2024 e na Lei Complementar nº 360 de 19 de dezembro de
2011.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023126067 e o
código CRC C2DA0563.

 

LEI Nº 9.732, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 371.232,75 (trezentos e setenta e um mil duzentos e trinta e dois reais e setenta e cinco
centavos), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na seguinte classificação
orçamentária de despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

CR
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços Hospitalares
- FMS

1605 954 3.3.50 371.232,75

TOTAL 371.232,75

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso e tendência de excesso de arrecadação da fonte de recursos 1605 -
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem, provenientes de transferências do Governo Federal destinadas à
assistência financeira complementar da União para cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, nos termos da Portaria GM/MS n.º 1.135, de 16
de agosto de 2023, com fundamento no § 1º inciso II do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março de
1964.

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 0022810806.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023139358 e o
código CRC 6AF17004.

 

LEI Nº 9.731, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS - Secretaria de Saúde - SES, no valor de
R$ 11.164.168,52 (onze milhões, cento e sessenta e quatro mil cento e sessenta e oito reais e
cinquenta e dois centavos), nas seguintes classificações orçamentárias de despesas: 

 

U.O. 
Unidade

Orçamentária 
Funcional

Programática 
Projeto /

Atividade 
Fonte de
Recurso CR 

Modalidade
de

Aplicação 
Valor R$ 

46001 
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS 

10.301.2.2.3286 
Custeio da

Atenção Básica -
FMS 

10263 955 3.3.90 1.572.095,56 

46001 
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS 

10.302.2.2.3287 

Custeio da
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS 

10263 957 3.3.90 2.158.686,16 

46001 
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS 

10.305.2.2.3289 

Custeio da
Vigilância

Epidemiológica -
FMS 

10263 958 3.3.90 356.264,92 

46002 
Secretaria de
Saúde - SES 

10.122.2.2.3299 
Processos

Administrativos -
SES 

10263 959 3.3.90 13.867,81 

46001 
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS 

10.302.2.2.3285 

Assistência
complementar -

Serviços
Hospitalares -

FMS 

10263 274 3.3.91 7.063.254,07 

TOTAL 11.164.168,52

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso e da tendência de excesso de arrecadação na fonte de recursos
10263 - Transferências Voluntárias – Estado/Saúde, provenientes de transferências do Governo
Estadual destinadas ao custeio de serviços de saúde, conforme Convênios nº 2023TR000677 e nº
2023TR000166, que entre si celebram o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde, e a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, com fundamento no § 1º inciso II do artigo 43 da Lei 4.320, de 17 de março
de 1964. 

 

Art. 3º Os valores de tendência de excesso de arrecadação somente serão
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comprometidos após o efetivo ingresso dos recursos. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 0022712163.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023128833 e o
código CRC A88C7B15.

 

LEI Nº 9.730, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
 

Denomina Servidão Carlos Beilke, para fins de
endereçamento postal, na Área Rural de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Carlos Beilke a lateral à esquerda da Rodovia
Rodolfo Jahn - SC 108, sentido sul, localizada a aproximadamente 180,00 m após a Estrada
Arataca, com início nas coordenadas cartográficas 7088676.5303779, 707672.55925111 (coord.
geog. -26.306723, -48.919733), na Área Rural de Joinville.

Parágrafo único. A denominação estabelecida no caput deste artigo tem fins
exclusivos para endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, alínea "a" e "b", da Lei
Municipal nº 5.230/2005 e não regulariza a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento
irregular que lhe originou.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023126055 e o
código CRC 6E32445D.

DECRETO Nº 62.716, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Viviane Kroetz Cabral, matrícula 61.504, no cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

6 de 121

Nº 2572, quinta-feira, 10 de outubro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131777 e o
código CRC EC5A9A78.

DECRETO Nº 62.717, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Fabiane Isabel Quintino Feustel, matrícula 61.506, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131800 e o
código CRC C23FE16D.

DECRETO Nº 62.718, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de outubro de 2024:

 

Tairine Andrade de Albuquerque, matrícula 58882, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131814 e o
código CRC 5624F925.

DECRETO Nº 62.719, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Sarah Cristina Teixeira Silva, matrícula 61.505, no cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131827 e o
código CRC A41366CA.

DECRETO Nº 62.720, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 23 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Larissa Frizanco Pinheiro Pisa, matrícula 99830, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131841 e o
código CRC ADC31607.

DECRETO Nº 62.721, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de outubro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Gabriela Cabral,  no cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131858 e o
código CRC A75D6D9A.
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DECRETO Nº 62.722, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2024:

 

Fabiane Isabel Quintino Feustel, matrícula 57.802, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131876 e o
código CRC 2A2032C6.

DECRETO Nº 62.723, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 26 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Iury Maruchi Gonçalves, matrícula 99525, do cargo de Médico Plantonista
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Iury Maruchi Gonçalves, matrícula 99525, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131900 e o
código CRC 09CEB497.

DECRETO Nº 62.724, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

Suelen Endler Pereira, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131914 e o
código CRC 592D2006.

DECRETO Nº 62.725, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de outubro de 2024:

 

Ionice Rodrigues de Freitas Ferreira, matrícula 61064, do cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133250 e o
código CRC 2F96DD75.

DECRETO Nº 62.726, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de outubro de 2024:

 

Janaina Sarmento, matrícula 57106, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133355 e o
código CRC DD10FD4D.

DECRETO Nº 62.711, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual,no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Edinei de Souza Fernandes, matrícula 99829, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131301 e o
código CRC C5881ED2.

DECRETO Nº 62.728, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Ana Raquel Xavier Feitosa Tillmann, matrícula 61.508, no cargo de Médico
Plantonista Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133912 e o
código CRC 4231D6D7.

DECRETO Nº 62.729, de 10 de outubro de 2024.

Revoga Decreto.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 62.680, de 09 de
outubro de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023134343 e o
código CRC CD989BE6.

DECRETO Nº 62.730, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de outubro de 2024:

 

Diego Vestena Cavalheiro, matrícula 59388, do cargo de Enfermeiro, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023135062 e o
código CRC B99ACD1B.

DECRETO Nº 62.731, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 15 de outubro de 2024:

 

Alexandre Gayoso Neves Maia de Oliveira, matrícula 99659, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023135899 e o
código CRC 8FFA1BFF.

DECRETO Nº 62.710, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 16 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Valmir João de Souza Filho, matrícula 99822, do cargo de Médico Plantonista
Radiologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131279 e o
código CRC 0FCAD4EE.

DECRETO Nº 62.709, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marineide Schmitt, matrícula 99827, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131238 e o
código CRC A70C15CF.

DECRETO Nº 62.736, de 10 de outubro de 2024.

 

Altera o item 4 da alínea “a” e da alínea “b”,
do inciso III, do art. 3º, do Decreto nº 60.204, de 03
de junho de 2024, que altera a composição da
Junta de Recursos Administrativos - Tributários
do Município – JURAT, promovendo exonerações
e nomeações de seus membros.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município e com o art. 10, da Lei nº 4.857, de 30 de
outubro de 2003,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerado da Junta de Recursos Administrativos –Tributários do
Município – JURAT, o seguinte membro efetivo:

I - Guilherme Ramos da Cunha, representante da Associação de Joinville e
Região da Pequena, Micro e Media Empresa - AJORPEME.

 

Art. 2º Ficam nomeados para integrar a Junta de Recursos Administrativos-
Tributários do Município – JURAT, o membro titular e suplente, representantes dos contribuintes,
como segue:

I – Oséias Colla, representante da Associação de Joinville e Região da Pequena,
Micro e Media Empresa - AJORPEME, na qualidade de titular;

II - Jessica Eiselt, representante da AJORPEME, na qualidade de suplente.
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Art. 3º Fica alterado o item 4 da alínea “a” e da alínea “b”, do inciso III, do art.
3º, do Decreto nº 60.204, de 03 de junho de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 3º ..........

..........                

III - ..........

a) ..........

..........

4. Oséias Colla, representante da AJORPEME.

..........

b) ..........

..........

4. Jessica Eiselt, representante da AJORPEME." (NR)

 

Art. 4º Para fins da definição da duração do mandato do novo membro julgador,
observa-se o disposto no parágrafo único, do art. 4º, do Decreto nº 60.204, de 03 de junho de 2024.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138497 e o
código CRC 6149646C.

DECRETO Nº 62.712, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marionalva Dias Fiuza Alves, matrícula 99824, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131321 e o
código CRC 8E34D355.

DECRETO Nº 62.735, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 14 de outubro de 2024:

 

- Marcus Vinicius Hygino Junior, para o cargo de  Coordenador I da Área de
Atividade Física, Saúde e Lazer.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132451 e o
código CRC 1E9BD60D.

DECRETO Nº 62.734, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 14 de outubro de 2024:

 

- Mariana Effting Vanderlinde Furquim, para o cargo de Coordenadora II da
Área de Projetos e Convênios.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132478 e o
código CRC 41AE05AB.

DECRETO Nº 62.733, de 10 de outubro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,
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EXONERA, na Secretaria de Esportes, a partir de 13 de outubro de 2024:

 

- Mariana Effting Vanderlinde Furquim, do cargo de Coordenadora I de Projetos
e Convênios.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132344 e o
código CRC BF277FD4.

DECRETO Nº 62.713, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de
outubro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Alessandra Madelon Pansera Imperatori Duarte, matrícula 99818, do cargo de
Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131379 e o
código CRC C9F6761B.

DECRETO Nº 62.727, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Jaqueline dos Santos Rodrigues,  no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133373 e o
código CRC 10ADC7A0.
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DECRETO Nº 62.732, de 10 de outubro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Esportes, a partir de 13 de outubro de 2024:

 

- Kamila Cristina Klitzke, do cargo de Coordenadora II da Área de Atividade
Física, Saúde e Lazer.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132273 e o
código CRC 06B9B676.

DECRETO Nº 62.714, de 10 de outubro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 14 de outubro de 2024:

 

Marilia Pond da Silva Cunha, matrícula 57463, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131738 e o
código CRC F5A5D238.

DECRETO Nº 62.715, de 10 de outubro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 15 de outubro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Elias Gaspar da Rosa, matrícula 61.503, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/10/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023131756 e o
código CRC 857FDD35.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA Nº 252/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento; Secretário de
Habitação; Secretário de Meio Ambiente; Secretária de Assistência Social; Secretário de Cultura e
Turismo; Secretário de Infraestrutura Urbana; Secretário de Pesquisa e Planejamento
Urbano; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Secretário de Administração e
Planejamento; Secretário de Esportes; Secretário de Educação; Secretário de
Governo; Controladora-Geral do Município; Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville;
Presidente do Hospital Municipal São José; Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, neste ato
representado pelo Secretário de Governo; Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato
representado pela Secretária de Assistência Social; Fundo Municipal  de Saúde, neste ato
representado pela Secretária de Saúde,  no exercício de suas atribuições, em atendimento ao exposto
no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a Lei Municipal nº
9.219/2022:

 

Resolvem: 

 

Art. 1º  Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 664/2024 (0020850389), firmado entre o
Município de Joinville - Secretaria de Habitação; Secretaria de Meio Ambiente; Secretaria de
Assistência Social; Secretaria de Cultura e Turismo; Secretaria de Infraestrutura Urbana; Secretaria
de Pesquisa e Planejamento Urbano; Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação; Secretaria de Administração e Planejamento; Secretaria de Esportes; Secretaria de
Educação; Secretaria de Governo; Controladoria-Geral do Município; Departamento de Trânsito de
Joinville; Hospital Municipal São José; Fundo Municipal de Defesa do Consumidor; Fundo
Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal  de Saúde, denominado contratante e a
empresa Dedetização São João Ltda., inscrita no CNPJ nº 29.694.328/0001-37, doravante
denominada contratada:

 

a) Secretaria de Habitação - SEHAB:

I) Jacson de Borba, matrícula 48.288 - Titular; 

II - Edina Fernanda Pagani, matrícula 56.707 - Suplente;

III - Eloisa Helena Garcia, matrícula 23.288 - Suplente;

IV - Marília Santos Stelmack - matrícula 59.190 - Suplente; e,

V - Jessica dos Santos Batista - matrícula 60.357 - Suplente.
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b) Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula 48.805 - Titular;

II -  Valfrido Julio, matrícula 17.570 - Suplente;

III - Fernando Rodrigo Buse, matrícula 40.375 - Suplente;

IV - Luciéle Saragossa, matrícula 38.050 - Suplente; e,

V -  Ailton Rodrigues da Silva, matrícula 47.992 - Suplente.

 

c) Secretaria de Assistência Social - SAS:

I - Ademir Santos Vargas, matrícula 41.563 - Titular;

II -  Gabriela Santos Stelmack, matrícula  47.938 - Suplente;

III - Jonas Roberto de Lima, matrícula 75.232 - Suplente;

IV - Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430 - Suplente; e,

V - Eliane Ribas Czeck Muller, matrícula 41.277 - Suplente.

 

d) Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Claudinei Francisco Silva, matrícula 38.175 - Titular;

II - Roberta Meyer Miranda da Veiga, matrícula 53.504 - Suplente;

III - Carlos Alberto Franzoi, matrícula 56.325 - Suplente;

IV - Maria Conceição Junckes, matrícula 60.958 - Suplente; e,

V - Mariza de Moura Arent, matrícula 46.460 - Suplente.

 

e) Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA: 

I - Giovana Rafaela Campos, matrícula 59.182 - Titular; 

II - Luiza Lacerda Lins, matrícula 18.249 - Suplente; e,

III - Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula 59.063 - Suplente.

 

e.1)  SEINFRA.URSE:

I - Fernanda Benato Ferreira, matrícula 56.867 - Suplente;

II - Mario Sergio de Oliveira, matrícula 32.378 - Suplente;

III - Edson Roberto Holler, matrícula 53.840 - Suplente;

Tarcísio Soethe Monteiro, matricula 52.071 - Suplente; e,

Ruan Felipe Loz, matricula 58.872 - Suplente.
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e.2) SEINFRA.URP:

I - Jonas Pykocz, matrícula 54.737 - Suplente;

II - Teodoro Lima, matrícula 53.356 - Suplente;

III - John Sommerfeld, matrícula 29.500 - Suplente;

IV - Claudemir Damas, matrícula 42.509 - Suplente;

V - Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula 46.245 - Suplente; e,

VI - Fernando Cisz, matrícula 27.791 - Suplente.

 

e.3) SEINFRA.URNE:

I - Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula 57.612 - Suplente;

II - Claudemir Ernesto Schulze, matrícula 22.760- Suplente;

III - Josiane da Silva Fernandes, matrícula 29.714 - Suplente;

IV - Rafael Brandalise Souza, matrícula 59.635 - Suplente; e,

V - Sergio Carlos Gonçalves, matrícula 24.098 - Suplente.

 

e.4) SEINFRA.URL:

I - Pedro Durieux Neto, matrícula 52.986 - Suplente;

II - João Carlos Korink, matrícula 24.245 - Suplente;

III - Roberto Carlos Saraçol, matrícula 16.718 - Suplente;

IV - João Rogério Reinert, matrícula 54.366 - Suplente; e,

V - Silvio André Bertolotto, matrícula 59.990 - Suplente.

 

e.5) SEINFRA.UROE:

I - Fernanda Carolina Joenck, matrícula 59.302 - Suplente;

II - Aristides Ferretti, matrícula 06051 - Suplente;

III - Vilson Nerci Fetsch, matrícula 24.412 - Suplente;

IV - Eliane de Souza Santos, matrícula 31.049 - Suplente;

V - Gilson de Souza Batista, matrícula 35.664 - Suplente; e,

VI - Marilene Dumke, matrícula 21.435 - Suplente.

 

e.6) SEINFRA.URCN:

I - Diogo Márcio Goral, matrícula 58.919 - Suplente;

II - Matheus Machado Galvão, matricula 60.237 - Suplente;

III - Ricardo Alves Coan, matrícula 36.071- Suplente;

IV - Elisangela Bresciani, matrícula 53.337 - Suplente;
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V - Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula 16.959 - Suplente; e,

VI - Kleison Soares Vital, matrícula 54028 - Suplente.

 

e.7) SEINFRA.URS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527 - Suplente;

II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057 - Suplente;

III - Fernando de Paula Cordeiro, matrícula 54.690 - Suplente;

IV - Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287 - Suplente;

V - José Carlos Alves, matrícula 15.702 - Suplente;

VI - Moyses Santos Meneses, matrícula 53.696 - Suplente; e,

VII - Deivid Eber Pereira, matrícula 55.601 - Suplente.

 

e.8) SEINFRA.URSO:

I - Lays Mayara Hess, matrícula 59.738 - Suplente;

II - Aldo Felipe, matrícula 58.118 - Suplente;

III - Kelly Cristina Nogueira, matrícula 56.832 - Suplente;

IV - Ana Caroline Oliveira de Sousa, matrícula 60.638 - Suplente; e,

V - Augustinho Ramos da Cunha, matrícula 24.148 - Suplente.

 

e.9) SEINFRA.UNO:

I - Ana Paula Burg Rech Brizot, matrícula 56.983 - Suplente;

II - Emerson Luiz Pagani, matrícula 38.707 - Suplente;

III - Adelcio Carlos Vieira, matrícula 19.321 - Suplente;

IV - Marcionei Roecker, matrícula 24.345 - Suplente; e,

V - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana, matrícula: 38.374 - Suplente.

 

e.10) SEINFRA.URO:

I - Murilo Grun, matrícula 45.314 - Suplente;

II - Juca Jaraceski, matrícula 54.999 - Suplente;

III - Edmund Timm Junior, matrícula 45.317 - Suplente;

IV - Sidnei Angelino Braga, matrícula 45.320 - Suplente;

V - Rodrigo Crespim, matrícula 45.321 - Suplente; e,

VI - Ronildo Macedo de Araujo, matrícula 45.315 - Suplente.
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e.11 ) SEINFRA.UTP:

I - Erick Batista Koglin, matrícula 56.709 - Suplente;

II - Charlison Ribeiro, matrícula 54.624 - Suplente;

III - Lara Mina Victalvino, matrícula 56.216 - Suplente; e,

IV - Arnaldo Linhares, matrícula nº 25.697 - Suplente.

 

f) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

I - Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984 – Titular; 

II - Liliane Goncalves da Rosa Ochner, matrícula 31.052  - Suplente;

III - Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407- Suplente;

IV - Marilene Bulla, matrícula, matrícula 39.844 – Suplente; e,

V - Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722 - Suplente.

 

 g) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

I - Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula16.567 - Titular;

II -  Ernesto Caetano da Silva, matrícula 47.335 - Suplente;

III - Camilla Appel Bergling, matrícula 48.884 - Suplente;

IV - Rodrigo Alexandre Mafra, matrícula 57.489 - Suplente; e,

V - Sheila Patrony - matrícula 57.370 - Suplente.

 

h) Secretaria de Administração e Planejamento - SAP: 

I - Charlene Neitzel, matrícula 41.922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz, matrícula 27.273 - suplente;

III - Edson Luis Cardoso Nunes, matrícula 56.886; - suplente;

IV - Rosane Freitas, matrícula 38.476 - suplente;

V - Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46.096 - suplente; e,

VI - Gilmar Pavinatto, matrícula 56.764 - suplente.

 

i) Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Franciele Souza, matrícula 46.485 - Titular;

II - André Lisboa Reyes, matrícula 48.859 - Suplente;

III - Noeli Thomaz Vojniek, matrícula 23.536 - Suplente; 

IV - Fernando José Izidoro, matrícula 49.604 - Suplente; e

V - Luis Fernando da Rosa, matrícula 23.780 - Suplente.
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j) Secretaria de Educação - SED: 

I - Sandro Luiz Santana de Oliveira, matrícula 50.189 – Titular;

II - Cleide Cristina Teixeira, matrícula 27.882  - Suplente; 

III - Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713- Suplente; 

IV - Rafael Ardigo Medeiros, matrícula 35.709 – Suplente; e,

V - Altair Gomes Bucher, matrícula 41.192 - Suplente.

 

 

k) Secretaria de Governo -  Fundo Municipal de Defesa do Consumidor:

I - Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718 - Titular

II - Amanda Carolina Reimer, matrícula 47.886 - Suplente

III - Fernanda Nunes Ribeiro, matrícula  47.746 - Suplente

IV - Daniel Hostin, matrícula 27.084 - Suplente; e,

V - Aline de Souza, matrícula 53.578 - Suplente.

 

l) Controladoria-Geral do Município - CGM:

I - Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358 - Titular;

II - Priscila Cristina Rebechi, matrícula 38.012- Suplente;

III - Eliane Elaine Laube, matrícula 30.458 - Suplente;

IV - Jakeline Birckholz, matrícula 38.465 - Suplente; e,

V - Alessandra Skrypec, matrícula 49.165 - Suplente.

 

m) Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

I -  Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular

 II - Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Suplente;

 III - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Suplente;

IV - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente; e,

V - Márcia Regina de Melo Hoerning - matrícula n° 819 - Suplente.

 

n) Hospital Municipal São José - HMSJ:

I- Jackson Rodrigues, matrícula 93.188 - Titular;

II - Cristiane Aparecida Villela, matricula 93.455 - Suplente;

III -  Dayane Mebs, matrícula 99.813 - Suplente;

IV - Fernando Alves, matrícula 60.955 - Suplente; e,
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V - Odair José Borges Barcelos, matrícula 86.999 - Suplente.

 

o) Secretaria de Assistência Social – SAS - Fundo Municipal de Assistência
Social:

I - Ademir Santos Vargas, matrícula 41.563 - Titular;

II -  Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47.938 - Suplente;

III - Jonas Roberto de Lima, matrícula 75.232 - Suplente;

IV - Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430 - Suplente; e,

V - Luciana Cabral, matrícula 24.090 - Suplente.

 

p) Secretaria da Saúde - Fundo Municipal  de Saúde:

I - Tarcísio Tomazoni Junior, matrícula 58.802 - Titular;

II - Mariana Meier Tolomeotti, matrícula 53.519 - Suplente;

III - Ani Amália Gonzaga, matrícula 48.879 - Suplente;

IV - Joice Meurer Santana, matrícula 58.802 - Suplente; e,

V - Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53.427- Suplente.

 

Art. 2º  Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I - Acompanhar os técnicos da contratada no ato da prestação dos serviços na sua
respectiva unidade;

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 294/2023, Termo de Referência e Termo de Contrato, conferindo preços
e quantidades para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias
à execução do contrato e a tutelar o interesse público;

V -  Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será
de até 01 (um) mês.

VI - Reportar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer
atos praticados pela Contratada que estejam em desacordo com Edital de Licitação, Memorial
Descritivo e Termo de Contrato.

VII - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme
especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução
Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento Conferir, fiscalizar, vistoriar e
aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital,
observando o disposto na Instrução Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento;
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VIII - Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IX - Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

X - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

XI - Propor abertura de processo administrativo para aplicação de sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

XII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

XIII - Encaminhar o documento fiscal da CONTRATADA para Secretaria da
Fazenda para liquidação e pagamento.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 197/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 09 de Agosto de 2024, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2527.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 07/10/2024, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/10/2024, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 07/10/2024, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 07/10/2024, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 07/10/2024, às 11:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/10/2024, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 07/10/2024, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 07/10/2024, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 07/10/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 07/10/2024, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 07/10/2024, às 18:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Maffezzolli
Piazera, Diretor (a) Executivo (a), em 08/10/2024, às 08:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 08/10/2024, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 08/10/2024, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023080239 e o
código CRC FFC258CA.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 330/2024

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133, de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a NOTA DE EMPENHO N°
564/2024, cujo objeto é o PAGAMENTO DE ANUIDADE EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE TELEVISÕES E RÁDIOS LEGISLATIVAS - ASTRAL, nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

André Guilherme Teuber
 

Vitor Araújo da Neves
 

Suplente:
Rinaldo Barbosa Amaral

 

 
André Guilherme Teuber

Vitor Araújo da Neves
 

Suplente:
Rinaldo Barbosa Amaral

 
 

Luiz Fernando Battisti
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 10 de outubro de 2024.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/10/2024, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023140335 e o
código CRC 23CA1A4C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 259/2024  

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1201/2024 (0022972214), firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria de Administração e Planejamento,  e Janine Ledoux Krobel Lorenz, cujo
objeto refere-se ao credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e
alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de
propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville – CAJ, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

 

A comissão fica assim constituída:  

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41.922 - Titular;

 

Fiscais do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE:

I - Janayna Chupel Neves de Picoli - matricula 147 - Titular; e,
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II - Priscila Wandersee de Souza - matricula 101 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1201/2024 (0022972214) e Termo de Referência (0022616060);

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;

III - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou
irregularidade no fornecimento e/ou realização dos serviços, determinando o que for necessário à
sua regularização;

IV - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que
apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua
instalação ou utilização;

V -  Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em
desacordo com este Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023123767 e o
código CRC 103CB9E7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1097/2024 - SED.GAB 

 

Joinville,  10  de  outubro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariléia Feuser, matrícula 46788 e Claudia  Regina Monteiro Zimmermann,
matrícula 14696, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Cristiane Xavier Mendes, matrícula 50260 e Lorén Martinelli Mattos dos
Santos, matrícula 28906, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CLAUDIA PADILHA ALEIXO KNUP, matrícula 60746. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/10/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129068 e o
código CRC 5CC28197.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1095/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 490/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Leasingville Transportes
Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 490/2024, firmado entre o Município de Joinville e a
empresa Leasingville Transportes Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de transporte com motorista/condutor.
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Fiscais:

Ademar de Oliveira - Titular

Alexandre Eleuterio - Titular

Joelma da Costa - Titular

Gabriel Ponzetto - Suplente

Juliana Pereira - Suplente

Ulysses Barreto Borges - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 262/2024 - SED.GAB, de 22/03/2024.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de outubro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/10/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023097408 e o
código CRC 9EA4E845.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1096/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 0022444941/2024/PMJ celebrado
entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e Associação Educacional
Luterana BOM JESUS IELUSC.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 0022444941/2024/PMJ celebrado entre o Município de Joinville, por meio da
Secretaria de Educação e Associação Educacional Luterana BOM JESUS IELUSC, cujo o
objeto é a conjugação de esforços para o atendimento especializado na área da
educação infantil, oportunizando a garantia do acesso à educação a todas as crianças que
necessitam de vagas no Município de Joinville.

 

Comissão: 

Iara Silvia do Rosário Zimmermann – Titular

Márcia Schneider - Titular

Neide Aparecida Novais Brant - Titular 

Vanessa Matoso dos Santos Adolfo  – Titular
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Camila Taise Tavares – Suplente

Fernanda Heloisa Vieira Delmonego – Suplente

Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente

Julcimara Trentini – Suplente

Sandra Oliveira de Cordova – Suplente

Sandra Gomes Silveira – Suplente

Sheila dos Santos da Rocha – Suplente

Solange de Souza Seger – Suplente

Taciana Machado dos Santos Duarte - Suplente

Viviane Santos de Miranda – Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de
Cooperação quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas:

I - Fazer o acompanhamento mensal da unidade, através de visitas in loco,
colaborando com as orientações necessárias para viabilidade e qualidade do atendimento prestado.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 9 de outubro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/10/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023115697 e o
código CRC 4365EC0E.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 195/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
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conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
24/24, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 12/10/2024, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0023116815, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 10/10/2024, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119670 e o
código CRC 6B06955B.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 196/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
25/24, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 12/10/2024, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0023057072, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 10/10/2024, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119839 e o
código CRC 72EF2818.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 197/2024
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,
considerando o trâmite do processo autos nº 5021033-95.2023.8.24.0038/SC, bem como a
solicitação da Comissão Processante, constante no Memorando SEI nº 0023101800

RESOLVE:

Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 23/24,
até que sobrevenha ulterior decisão judicial.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 10/10/2024, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119965 e o
código CRC AC68D949.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 194/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância de Rito
Sumaríssimo nº 05/24, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 12/10/2024, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 0023081026, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 10/10/2024, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023082487 e o
código CRC 8FE26A36.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD
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Portaria nº 725/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1329/2023 - Dedetização São João Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de
serviço continuado de roçada, poda e remoção de árvores para atender às
necessidades das Unidades Regionais de Obras da SEINFRA, na forma do Pregão
Eletrônico nº 425/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Caroline Calil Jobim Klein – Matrícula nº 60997;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60255.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/10/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023100881 e o
código CRC 746C4181.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

  

PORTARIA Nº 35, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
 

Prorroga a alteração temporária da designação de
membro e dos núcleos de execução e atuação
temática na forma da Instrução Normativa nº 01,
de 19 de dezembro de 2022, da Portaria nº
20/2022, da Portaria nº 15, de 28 de junho de 2023
e da Portaria nº 7, de 4 de março de 2024, todas do
Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de
Joinville.
 

O Procurador-Executivo do Município de Joinville, em substituição
à Procuradora-Geral, no exercício de suas atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei
Orgânica do Município de Joinville, no art. 1º, da Lei Complementar Municipal nº 90, de 28 de
junho de 2000, com base no art. 3º, inciso IV, da Instrução Normativa SAP/PGM nº 05/2017,
implementada por meio do Decreto Municipal nº 28.961, de 17 de maio de 2017, e no art. 2º, inciso
III, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de dezembro de 2022, da Procuradoria-Geral do
Município, e

 

CONSIDERANDO as razões expressas na Portaria nº 7, de 11 de março de
2024, agora ratificadas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica prorrogada a designação temporária do Procurador do Município
Luiz Eduardo de Carvalho para atuação principal no Núcleo de Direito à Saúde, Educação e
Direitos Difusos, pelo prazo adicional de 60 (sessenta) dias úteis.

Art. 2º Fica definida, temporariamente, a atuação secundária do Procurador do
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Município Luiz Eduardo de Carvalho para o Núcleo Laboral, pelo mesmo prazo de duração
indicado no artigo anterior.

Art. 3º Ficam mantidos os termos da Portaria nº 20/2022 da Procuradoria-Geral
do Município quanto aos demais Procuradores.

Art. 4º O prazo e o local de designação compreendido entre a data de até a
publicação do presente instrumento ficam convalidados nos termos do art. 1º e do art. 2º dessa
Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 5 de março de 2024.

 

Felipe Cidral Sestrem

Procurador-Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cidral Sestrem,
Procurador (a) Executivo (a), em 10/10/2024, às 16:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023134403 e o
código CRC 47D6DB06.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 257/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato 1295/2023 (0019124151, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Meio
Ambiente, Secretaria da Saúde, inscritas no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ nº 08.184.821/0001-37 e Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, inscrito no CNPJ nº 83.108.035/0001-76   e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem
e telefonista com fornecimento de equipamentos.
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Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz - matrícula n° 27273 - Suplente;

III - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente;

IV - Edson Luis Cardoso Nunes - matrícula n° 56886 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Ruan Felipe Loz, matrícula 58872 - titular;

b) Tarcísio Soethe, matrícula 58799 - suplente;

c) Mário Sérgio de Oliveira, matrícula 32378 - suplente;

d) Edson Roberto Holler, matrícula 53840 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sul:

a) Luciana Regina Silveira -  matrícula 23527 - titular; e

b) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 31057 - suplente

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - suplente.

 

III - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-
Norte:

a)  Caroline Calil Jobim, matrícula nº 60997 - titular; e

b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente.

 

IV - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21.435 - titular; e

b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31.049 - suplente.

 

V - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudoeste:

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33.576 - titular; e

b) Kelly Cristina Nogueira, matrícula 56.832  - suplente.
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VI - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a)  Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº 29714 - titular;

b) Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 57612  - suplente; e,

c) Jane Costa Damasio, matrícula nº 25756 - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste:

a) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52.986  - titular; e

b) Márcia Poper Valença da Silva  -  matrícula 20.076 - suplente.

 

VIII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz - matrícula nº 27.791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula nº 29.500 - titular;

c) Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245 - suplente; e

d) Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856 - suplente.

 

IX - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51358 - Titular

b) Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012 - Titular;  e

b) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

c) Shana Roesler Paiva - matrícula 58.949 - suplente - Sede da SEINFRA  e 
Arquivo SAMA;

d) Lucilene Schmoeller de Oliveira  - Matrícula 45887 - suplente -  Fiscal de
Transporte (terminais de transporte urbano)

e)  João Batista Balsanelli - Matrícula 11340- Suplente -  Fiscal de Transportes
(terminais de transporte urbano);

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula 38.374 - suplente - Unidade de
Obras;

h) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - titular - Estação Rodoviária
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i) Sidnei Angelino Braga -  matrícula 45.320 - suplente - Estação Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Estação Rodoviária.

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Franciele Souza  -  matrícula 46.485 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de Joinville;

d) Angela Luciane Peyerl - Matrícula 56503 - suplente - Museu de Arte de
Joinville;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - suplente - Casa da
Memória - Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Eliane Cristina Machado - matrícula 48254 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53504 - suplente - Museu
Nacional de Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular - Secretaria de Cultura e
Turismo - Manutenção:
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                              r) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857 - Suplente - Secretaria de
Cultura e Turismo - Manutenção:

s) Antônio José Oening, matrícula 40.626 - Titular - Na Secretaria de Cultura e
Turismo Casa Kruger; e,

t) Sergio Baggenstoss - matrícula 38.112 - suplente - Na Secretaria de Cultura e
Turismo Casa Kruger.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a)  Alana Cristina de Almeida Nogueira - matrícula 45059 - Titular - CRAS
Adhemar Garcia;

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Crystiane Tesseroli da Silva Castelen - matrícula 33347 - titular - CRAS
Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Francieli Lopes do Nascimento - matrícula 37201 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 - titular - CRAS Jardim Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - Titular - CRAS Morro do Meio

l) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Morro do Meio

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Paranaguamirim;

o) Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni - matrícula 46765 - titular - CRAS Parque
Guarani;

p) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Parque Guarani;

q) Samille Mara Perozin - matrícula 42.336 - Titular - CRAS Pirabeiraba

r) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s) Ademir Santos Vargas  - matrícula 41563 - titular - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS;

t) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Gerência de Cidadania
e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS;

u) Aline Sikorski - matrícula 40714 - suplente - Gerência de Cidadania e Direitos
Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS;

v) Simone Wonspeher - Matrícula 28940 - titular - Casa Abrigo Viva Rosa;

x) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Serviço de Acolhimento
Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;
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z) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Serviço de
Acolhimento Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

aa) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ab) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ac) Eloisa Aparecida Vieira - matrícula 46256 - titular - CREAS 2;

ad) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ae) Carolina Beatriz Maiolli Steinke - matrícula 41141 - titular - CREAS 3;

af) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ag) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

ah) Elisangela Jacinto Matheus - matrícula 46916 - suplente - Centro POP;

ai) Vanessa Giovanella Fagundes - matrícula 29418 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

aj) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

ak) Iára Cristina Garcia  - matrícula 33553 - Conselhos Tutelares;

al) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

am) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - CEPAT;

an) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 - suplente - CEPAT;

ao) Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - matrícula 44791 - titular - Apoio aos
CRAS

 

XIV - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Liliane Gonçalves da Rosa Ochner - matrícula nº 31.052 - titular; 

b) Cleomar Portes Carvalho- matrícula nº 23.722 -  suplente.

c) Marilene Bulla - matrícula nº 39.844 - suplente.

 

XV - Na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:

a) Rodrigo Alexandre Mafra - matrícula 57.489 - titular - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

b) Daniel Henrique Moreira – matrícula 56958 - suplente - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

c) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - SDE.NAD e SDE.CEPAT. 

d) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 -suplente -  SDE.NAD e
SDE.CEPAT;

e) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16.567 - titular - SDE.NAD
e SDE.UDR 

f) Marisa Fock - matrícula 42.330 - suplente -  SDE.NAD e SDE.UDR. 
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XVI - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

Art. 3º - Designar os fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula n° 47.900 - Suplente;

III -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

IV - Jocelita Cardozo Colagrande - matricula n° 17.630 - Suplente;

V - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 - Suplente.

 

 

Art. 4º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

a) Tatiana Cristine Salvador de Almeida - Matrícula 53351 - UBSF Costa e Silva

b) Fabiane Bessen - Matrícula 26957 - UBSF Costa e Silva

c) Diego Batista de Souza - Matrícula 46307 - Titular - UBSF Canela

d) Renata Michalski Xavier da Silva, matrícula 40540 - Suplente - UBSF Canela

e) Karoline Reinert Artmann, matrícula 45608 - Titular - UBSF Paranaguamirim

f) Odete Carling Palenscki, matrícula 19190 - Suplente - UBSF Paranaguamirim

g) Danielly Santos Silva, matrícula 48047 - Titular - UBSF Ulysses Guimarães

h) Raquel do Rocio Almeida, matrícula 47956 - Suplente - UBSF Ulysses
Guimarães

i) Adriana Gnoatto Correia de Melo, matrícula 35004 - Titular  - UBSF Adhemar
Garcia

j) Luciana Aparecida Ramos de Oliveira, matrícula - 37326 - Suplente - UBSF
Adhemar Garcia

k)  Átila Rohleder Junior, matrícula 39991 - Titular - UBSF Jardim Edilene

l)  Sandra Pereira Simas Severino, matrícula 50257 - Suplente -  UBSF Jardim
Edilene

m) Daniele Priscila Bertoluci Pereira - Matrícula 36858 - Titular -  UBSF Dom
Gregório

n) Sandra Schulze de Souza - Matrícula 19195 - Suplente - UBSF Dom Gregório
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o) Karoline Reinert Artmann, matrícula 45608 - Titular - UBSF Morro do Amaral

p)  Adriane Denise Felix Mathias, matrícula 49663 - Suplente - UBSF Morro do
Amaral

q) Francineide de Oliveira Dutra, matrícula 52126 - Titular - UBSF Cubatão

r)  Carolina Rafael Moraes, matrícula 49344 - Suplente - UBSF Cubatão

s) Talita Ledoux - Matrícula 38146 - Titular - UBSF Floresta

t) Evelin Grein Ramos - Matrícula 45839 - Suplente - UBSF Floresta

u) Mariany Nandi Thiesen - Matrícula 56.217 - Titular - UBSF Profipo

v) Eliane Carvalho - Matrícula 27740 - Suplente - UBSF Profipo

x) Danúbia Jácomo da Silva Cardoso - Matrícula 48889 - UBSF Jardim Paraíso
III

z) Veridiana Aparecida de Oliveira, matrícula 34918 - Suplente - UBSF Jardim
Paraíso III

aa)Suzana da Nunciacao dos Reis, matrícula 43509 - Titular - UBSF Jardim
Paraíso IV Canto do Rio 

ab)  Fernanda Voltolini, matrícula 27583 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso IV
Canto do Rio 

ac) Eliana Garcia dos Santos Paterno - Matrícula 41.234 - Titular - Unidade
Prisional 

ad) Mychelle Carol Thome Alvarez, matrícula  27648 - Suplente - Unidade
Prisional 

ae) Fabiane Arriola Santos - Matrícula 43497 - UBSF Comasa

af) Francine Cardozo de Aguiar - Matrícula 37580 - UBSF Comasa

ag) Gabriela Neves Buch - Matrícula  47161- Titular - UBSF Bucarein

ah) Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus - Matrícula 25976 - Suplente -
 UBSF Bucarein

ai)  Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, matrícula 48889 - Titular - UBSF Jardim
Paraíso I e II

aj) Tatiane dos Santos Reinert, matrícula 58127 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso
I e II

ak) Danielle Cristina Medeiros -  Matrícula 53335 - Titular - UBSF São Marcos

al) Simone Terezinha Machado -  Matrícula 48629 - Suplente - UBSF São
Marcos

am) Dariza Caroline Neerman - Matrícula 44282 -CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

an)  Tatiane Roecker, matrícula 56370 - Suplente - CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

ao) Dieine Cristine Zoboli - Matrícula 40629 - Centro de Vigilância em Saúde

ap) Lidiane Liz Kotrich - Matrícula 38422 - Centro de Vigilância em Saúde
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aq) Anderson da Silva -  Matrícula: 27554 - Unidade da vigilância Ambiental -
Dengue 

ar) Silviana de Melo Ramos Moreira -  Matrícula: 40712 - Unidade da vigilância
Ambiental - Dengue 

as) Vanessa de Souza de Freitas - Matrícula 54470 - Titular - UBSF Jarivatuba

at) Clarice Aparecida Wilhelm - Matrícula 47357 - Suplente - UBSF Jarivatuba

au)  Karina Kempner, matrícula 39929 - Titular - UBSF Vila Nova Rural 

av) Cheline Hentges De Meneses, matrícula 47425 - Suplente - UBSF Vila Nova
Rural 

ax)  Mariana Zorzetti Andrade Rodrigues - Matrícula 43.199 - Titular - UBSF
Bom Retiro

az) Michelle Ane Freitas de Souza, matrícula 48082 - Suplente - UBSF Bom
Retiro

aaa) Raiany Medile Pikissius, matrícula 53386 - Titular - UBSF da Ilha

aab) Maria Rozelane da Cunha Lima - Matrícula 40547 - Suplente - UBSF da
Ilha

aac) Dieine Cristine Zoboli, matrícula 40629 - Titular - UBSF Moinho dos
Ventos

aad) - Jessica Fischer, matrícula 41664 - Suplente - UBSF Moinho dos Ventos

aae) Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225 - Titular - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aaf) Andressa Backes, matrícula 45650 - Suplente - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aag) Miriam Camargo Candinho - Matrícula 52092 - Titular - UBSF Itinga

aah) Thais Krissa Silvestri, matrícula 49804 - Suplente UBSF Itinga

aai) Gizeli Ivania de Souza  - Matrícula 35576 - Titular - UBSF Km 4

aaj) Suzelaine Pereira de Araújo - Matrícula  47875 - Suplente - UBSF Km 4

aak) Ester Grunhagem Fernandes - Matrícula 46100 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

aal)  Plácido Hugo de Oliveira Neto - Matrícula 32543 - Suplente - Centro de
Atenção Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

aam) Jeruslaine Roeder Espindula - Matrícula 33999 - Titular - Centro de
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

aan) Anderson Luis Zacharias, matrícula 41360 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

aao) Juliana Marcelly Silveira, matrícula 39838 - Titular -  Núcleo de Assistência
Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

aap) Simone Santos da Silva - Matrícula 46081 - Suplente - Núcleo de
Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II
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aaq) Rogério Aparecido Amâncio - Matrícula 49067 - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social

aar) Claudia Barbosa Zastrow, matrícula 40095 - Suplente - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social

aas) Kátia Pessin - Matrícula 18484 - Titular - Centro de Atenção Psicossocial
Infanto-Juvenil - CAPSij

aat) Diana Beatriz Z. Santana - Matrícula 44039 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Infanto-Juvenil - CAPSij

aau) Rosana Márcia da Silva, matrícula 59442 - Titular - CAME - Patrimônio

aav)  Ruan Carlos Conradt , matrícula 58972 - Suplente - CAME - Patrimônio

aax) Adriana Cardoso Pereira Cicogna - Matrícula 49877 - Pronto Atendimento
24 horas Norte

aaa).Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Norte

aaaa) Luciene Ribeiro Garcia - Matrícula 50095 - Titular - Pronto Atendimento
24 horas Leste

aaab) Giovana Alves Job, matrícula 48393 - Suplente - Pronto Atendimento 24
horas Leste

aaac) Marilene Mariano de Souza Ribeiro, matrícula 58220 - Titular - Pronto
Atendimento 24 horas Sul

aaad)  Fernanda de Cassia Simões Campos, matrícula 57445 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Sul

aaae) Marcos Ferrreira da Silva - Matrícula 52553 - Titular - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aaaf) Elaine Fagundes Schoeffel - Matrícula 38107 - Suplente - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aaag) Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 45281- Titular - CAME -
Almoxarifado

aaah) Eduardo Coan Ribeiro - Matrícula 46117 - Suplente - CAME -
Almoxarifado

aaai) Catia Regina Hodecker, matrícula 20215 - Titular - - Escola Municipal de
Saúde Maria Carola Keller

aaaj) Alessandra Scheila de Souza, matrícula 19733 - Suplente - Escola
Municipal de Saúde Maria Carola Keller

aaak) Lucilene Ramos - Matrícula 53340 - Titular - UBSF Estrada Anaburgo

aaal) Tania Mazurula - Matrícula 23258 - Suplente - UBSF Estrada Anaburgo

aaam) Gyovana da Rosa Goulart, matrícula 29111 - Titular - Policlínica Boa
Vista

aaan) Jaciara Andressa Kraus - Matrícula 44272 - Suplente - Policlínica Boa
Vista
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aaao) Fernanda Perito de Aguiar - Matrícula 54710 - Titular - UBSF
Boehmerwald

aaap) Silvana Rossdeutscher Lima - Matrícula 36660 -Suplente - UBSF
Boehmerwald

aaaq) André Paulo Klamt, matrícula 54599 - Titular  - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

aaar) Vanderli de Oliveira - Matrícula 38291 - Suplente - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

aaas)  Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Parque Douat

aaat) Patrícia Aparecida Moreira Kruger - Matrícula 30264 Suplente - UBSF
Parque Douat

aaau) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Willy Schossland

aaav)  Marcela Gonçalves de Araujo Smokevicz, matrícula 49014 - Suplente -
 UBSF Willy Schossland

aaax) Mileide Gobbi - Matrícula 34924 - Titular - UBSF Rio Bonito

aaaz) Martilde Raabe - Matrícula 40553 - Suplente - UBSF Rio Bonito

aaaaa) Tarciana Regina Adriano, matrícula 26025 - Titular - UBSF Petrópolis
(Edla Jordan)

aaaab)  Paulo Roberto Dias, matrícula 48812 - Suplente - UBSF Petrópolis (Edla
Jordan)

aaaac) Grasiela Flôrencio medeiros - Matrícula 46353 - Titular - UBSF Jativoca

aaaad) Rosimeire Pereira Bressan - Matrícula 22773 - Suplente - UBSF Jativoca

aaaae) Grasiela Florêncio Medeiros - Matrícula 46353 - Titular - UBSF Nova
Brasília

aaaaf) Adriana Maria Coelho - Matrícula 25788 - Suplente - UBSF Nova Brasília

aaaag) Luciana Ruviaro - Matrícula 36788 - Titular - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaah) Hellen Estevão Martins, matrícula 49953 - Suplente - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaai) Elisarb Mirapalhete R. Vilar - Matrícula 24408 - UBSF Glória

aaaaj) Helen Cristina de Oliveira - Matrícula 19159 - UBSF Glória

aaaak) Fabiane Fuchs Bayer - Matrícula 52184 - Titular - UBSF Estevão de
Matos

aaaal) Elaine Diello do Amaral Pacheco - Matrícula 52315 - Suplente - UBSF
Estevão de Matos

aaaam) Ariane Berndt, matrícula 47577 - Titular - UBSF Parque Guarani

aaaan) Daniele de Mello, matrícula 40415 - Suplente - UBSF Parque Guarani
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aaaao) Andrea Vargas, matrícula 22761 - Titular - CENTRINHO

aaaap) Luciana Silveira Vergilio, matrícula 17831 - Suplente - CENTRINHO

aaaaq)  Alan regis Ramos da Silva, matrícula 43967- Titular - UBSF Saguaçu

aaaar) Soraia da Silva - Matrícula 46212 - Suplente - UBSF Saguaçu

aaaas) Fernanda Moreira Alves, matrícula 52769- Titular - UBSF
Iririú (Leonardo Schlickmann)

aaaat)  Patrícia Harder, matrícula 28382 - Suplente - UBSF Iririú (Leonardo
Schlickmann)

aaaau) Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular - UBSF Pirabeiraba (Osmar
Dalonso)

aaaav) Gilvana Rosa Neitzel, matrícula 44273 - Suplente - UBSF Pirabeiraba
(Osmar Dalonso)

aaaax) Luan Corrêa - Matrícula 48704 - CAF (Central de Abastecimento
Farmacêutico)

aaaaz) Janaína Helena Rizzatti Cuzisky - Matrícula 41423 - CAF (Central de
Abastecimento Farmacêutico)

aaaaaa) Keila Fehlauer Bento Lunelli - Matrícula 49859 - Titular - UBSF
Bakhitas

aaaaab) Mariana Corrêa de Moura - Matrícula 46113 - Suplente - UBSF Bakhitas

aaaaac)  Carolina Simone de Souza de Oliveira, matrícula 40412 - Titular -
 Laboratório Municipal

aaaaad) Eliane Kohn Steuernagel - Matrícula 32792 - Suplente - Laboratório
Municipal

aaaaae) Joelma De Oliveira, matrícula 33890 - Titular - UBSF Morro do Meio e
Morro do Meio Saúde Bucal

aaaaaf) Flavia Nunes Patricio - Matrícula 40332 - Suplente - UBSF Morro do
Meio e Morro do Meio Saúde Bucal

aaaaag) Luciana Gai - Matrícula 40494 - UBSF João Costa

aaaaah) Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807 - Suplente - UBSF João
Costa

aaaaai) Lucimar Fagundes Koball - Matrícula 18175 - Titular - UBSF Parque
Joinville 

aaaaaj) Elisangela Haweroth Garcia - Matrícula 22797 - Suplente - UBSF Parque
Joinville 

aaaaak) Luci Leia Honorato de Carvalho, matrícula 32255 - Titular

aaaaal) Cláudia Adriane Cassins Valdez - Matrícula 26113 - UBSF Vila Nova 

aaaaam) Karina Kempner, matrícula 39929 - Titular - UBSF Lagoinha

aaaaan) Camila Dias Baratz Brambilla - Matrícula 44230 - Suplente- UBSF
Lagoinha
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aaaaao) Gislaine Batista de Souza, matrícula 52724 - Titular - UBSF Aventureiro
III

aaaaap)  Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38485 - Suplente - UBSF
Aventureiro III

aaaaaq) Rúbia Nara Malinoski Guimarães - Matrícula 22300 - Titular - UBSF
Vila Nova I

aaaaar) Cláudia Adriane Cassins Valdez, matrícula 26113 - Suplente - UBSF
Vila Nova I

aaaaas) Dienefe do Nascimento Laurindo - Matrícula 53583 - Titular - CAC -
Centro de Atendimento ao Cidadão

aaaaat) Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula 29547 - Suplente -
 CAC - Centro de Atendimento ao Cidadão

aaaaau) Carina Luz da Cunha, matrícula 51520 - Titular - UBSF Itaum

aaaaav)  Catia Fuckter Schultz, matrícula 26883 - Suplente - UBSF Itaum

aaaaax) Camila Silva - Matrícula 53334 - Titular - UBSF Fátima

aaaaaz) Márcia Correa - Matrícula 32511 - Suplente - UBSF Fátima

aaaaaaa) Ana Paula Oliveira Rebouças, matrícula 47962 - Titular - UBSF
Aventureiro II

aaaaaab) Rosangela Cristina da Silveira, matrícula 26009 - Suplente - UBSF
Aventureiro II

aaaaaac) Francis Renata Pimentel Gonçalves, matrícula 48184 - Titular - UBSF
Jardim Sofia

aaaaaad) Celia Riqueta Diefenbach - Matrícula 27197- Suplente - UBSF Jardim
Sofia

aaaaaae) Kamila Santos Trierveiler, matrícula 48058 - Titular - UBSF
Aventureiro I

aaaaaaf) Cristiana Pereira da Silva , matrícula 29642 - Suplente - UBSF
Aventureiro I

aaaaaag)  Priscila Tocachelis Battistella, matrícula 31383 - Titular - Centro de
Atenção Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

aaaaaah) Dion Carlo Ternus, matrícula 40779 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

aaaaaai) Vitor Rafael da Costa - Matrícula 47971 - Titular - UBSF Jardim Paraíso
V e VI

aaaaaaj) Luciana Bresiani, matrícula 46861 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso V
e VI

aaaaaak) Dariza Caroline Neermann, matrícula 44282 - Titular - SVO - Serviço
de Verificação de Óbitos

aaaaal) Allison Fernando Nunes, matrícula 58444 - Suplente - SVO - Serviço de
Verificação de Óbitos.
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Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR e demais documentos inerentes a
execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR;

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;
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VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
Portaria nº 193/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 19 de Julho de 2024, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2512.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023090596 e o
código CRC 87829580.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1098/2024 - SED.GAB  

Joinville,  10 de outubro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Marcia Cristina Coelho Buzzi, matrícula nº 23.100, da função
de Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Salete Konecki, em  1º de outubro
de 2024, pelo motivo de sua aposentadoria.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/10/2024, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133845 e o
código CRC B0EB7C70.
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EDITAL SEI Nº 0023137752/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 29/2024

 

Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município. Audiência Pública a ser realizada em 30
de Outubro de 2024. Plenário Arinor Vogelsanger.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convocam Audiência Pública para discussão do
Projeto de Lei Ordinária nº 198/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Estabelece o Orçamento
Anual para o exercício de 2025”, a ser realizada em 30 de outubro de 2024, às 15 horas e 30
minutos, no Plenário Arinor Vogelsanger.

 

Joinville, 09 de outubro de 2024

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Lucas Souza

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/10/2024, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023137752 e o
código CRC 93BA5842.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023119984/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1560/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DECIO
DRUCZKOWSKI - ME- inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição
de cadeiras e longarinas- na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 09 /10/2024,
no valor de R$ 1.592,00 (um mil quinhentos e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119984 e o
código CRC DF778B11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023120739/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1562/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA SAO
FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico n
º 470/2023, assinada em 09 /10/2024, no valor de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023120739 e o
código CRC 28327432.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023119781/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1564/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COMERCIO DE
MAT MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA- inscrita no CNPJ nº
95.433.397/0001-11, que versa sobre a  Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento
da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José- na
forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada em 09 /10/2024, no valor de R$ 1.080,00 (um
mil oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119781 e o
código CRC 2D990AE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023120786/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1557/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MARCOS
RIBEIRO E CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 46.686.119/0001-60, que versa sobre a Aquisição
de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada
em 09/10/2024, no valor de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023120786 e o
código CRC 3E5B2CDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023120843/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1554/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada M.L. COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.651.148/0001-61, que versa sobre a
Aquisição de materiais de expediente.- na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em
09/10/2024, no valor de R$407,00 (quatrocentos e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023120843 e o
código CRC C02C5394.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023119695/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2162/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 09/10/2024, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119695 e o
código CRC 624E47BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023138052/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 699/2024.

Empenho: 561/2024.

Ata de Registro de Preços: 08/2024.

Detentora: STEFFEN & CIA. LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 8 – Encadernação,
estilo monografia - capa dura com gravação em dourado, aproximadamente, três linhas de gravação
na capa e uma no dorso – das Atas das Sessões Plenárias. Quantidade: 06 unidades).

Data: 03/10/2024.

Valor da autorização: R$ 567,18 (quinhentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos).

 

DIEGO MACHADO
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/10/2024, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138052 e o
código CRC 9CAB36B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023119717/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1566/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ORTOPEDIA
BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.477.107/0001-49, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 470/2023, assinada
em 09/10/2024, no valor de R$ 1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119717 e o
código CRC F2549EBE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023119826/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1563/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALP COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- inscrita no CNPJ nº 43.134.552/0001-03, que versa
sobre a Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico n
º 470/2023, assinada em 09 /10/2024, no valor de R$ 499,95 (quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023119826 e o
código CRC 7B1C7E6F.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0023135897/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0023135857/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 20.0.097104-5)
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Autuado (a): Arrazão Participações Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 3230/20    SEI 6547122
Relator (a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 09/10/2024   Ata: SEI 0023127901
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 10/10/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023135897 e o
código CRC 52A71F8E.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0023135894/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0023135855/2024 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 20.0.124419-8)
Autuado (a): Interativa Industria e Comércio de Produtos Reciclados LTDA
Auto de Infração Ambiental n° 3247/2020    SEI 6991489
Relator (a): Gabriel Klein Wolfart
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view


Data do Julgamento: 09/10/2024   Ata: SEI 0023127901
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 10/10/2024, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023135894 e o
código CRC B5A6650E.

ATA SEI

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E
PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE JOINVILLE, realizada no dia sete de outubro de dois
mil e vinte e quatro, às quinze horas, presencialmente na sede da Secretaria de Esportes, localizada
na Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências legais de
convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Luis Fernando da Rosa, abriu a reunião e foram
apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes: Marjorie Battistella; Carlos Huller; Giancarlos
Gonçalves Acuna Ramirez; e Rosicler Ravache. Consecutivamente, Luis Fernando da Rosa pautou
a reunião com a apresentação de pedido da área desportiva, com análise e possível convocação de
atleta suplente, conforme necessidade identificada para atendimento dos compromissos de
representação de Joinville em Jogos Oficiais, além da disponibilidade orçamentária. Após
deliberação, a relação de suplentes segue descrita abaixo:

 

PARADESPORTO SUPLENTES - CONTEMPLADDOS

CANDIDATO MODALIDADE VALOR MENSAL PARCELAS
INICIO DA

CONCESSÃO

JORDAN
BURGER

BASQUETEBOL R$ 453,16 2 01/11/2024

 

Sem mais assuntos, o Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião, finalizando a presente
ata e subscrita pelos Membros presentes.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 09/10/2024, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rosecler Ravache,
Coordenador(a), em 10/10/2024, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlos Goncalves Acuna
Ramirez, Coordenador(a), em 10/10/2024, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 10/10/2024, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando da Rosa,
Gerente, em 10/10/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023053656 e o
código CRC B37970FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023133069/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA AVELINO DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133069 e o
código CRC 909EE217.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023133338/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUIZA ZEVERINO no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

73 de 121

Nº 2572, quinta-feira, 10 de outubro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133338 e o
código CRC 28880673.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023136123/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA FERREIRA BORGES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023136123 e o
código CRC C7F12D92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023133581/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANOELA DE LIMA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133581 e o
código CRC 4BEB33E2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023136298/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL GUSTAVO REINERT no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023136298 e o
código CRC D8D2B91F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023136927/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA DE LARA MANCIO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023136927 e o
código CRC 1AD155D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023137069/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA LLORENTE no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023137069 e o
código CRC 4D7CD574.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023137985/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DE SOUZA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023137985 e o
código CRC 6390AEBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023138223/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA SUELIN BAZZANELLA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138223 e o
código CRC B6483909.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023138984/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA SEVERO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138984 e o
código CRC 142924B0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023130878/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ENDCHEL JENNIFER GOFFI no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 10:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023130878 e o
código CRC 3D5CD4AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023129696/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor WILSON GUALBERTO DA SILVA JUNIOR no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129696 e o
código CRC 4FAC9E7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023130489/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA SILVA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023130489 e o
código CRC 06D6BC9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023129863/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALINE GISELE OLIVEIRA DE SOUSA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129863 e o
código CRC 1D9426DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023136602/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAUANE MELOS DA SILVA KATH no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023136602 e o
código CRC 8FB50436.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023129007/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIELA SAYURI AGUENA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129007 e o
código CRC A1B4564A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023129990/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUANA KELLEN DE MIRANDA OLIVEIRA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129990 e o
código CRC 62ED2E7F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023130340/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TACIANE MOREIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023130340 e o
código CRC B0B2AAD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023130121/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VERÔNICA LUELEM DA SILVA COSTA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023130121 e o
código CRC 0247FA05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023132502/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MACIEL no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132502 e o
código CRC B96BD298.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023133680/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA EMILIA SCHMITT SACHT DIAS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133680 e o
código CRC 8DC6143E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023138398/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA CRISTINA ZIEBARTH PARADELA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138398 e o
código CRC FD2C9DB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023139088/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRENDA COELHO RADUN no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023139088 e o
código CRC 73FE0DAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023136420/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAURA DA COSTA GEHRS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023136420 e o
código CRC 7667A60D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023138680/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GESSICA RAMOSRICARDO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138680 e o
código CRC A577DA52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023133212/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA CHRISTEN no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133212 e o
código CRC 4264645B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023129469/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIBRAN DA COSTA REIS no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica - HMSJ, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129469 e o
código CRC 95C64295.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023133935/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DRYELLE EXTERCKOETTER CORREA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023133935 e o
código CRC 256C31B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023136520/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023136520 e o
código CRC EC7A5558.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023138795/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA VAZ BISPO no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 14:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023138795 e o
código CRC 75B4FEDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023132949/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE DA ROSA ANGELI no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132949 e o
código CRC 114D67D9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023132665/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO SCHINDLER no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132665 e o
código CRC C16EA387.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023129180/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor AMANDA ALBUQUERQUE ARAUJO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 09:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023129180 e o
código CRC 97DE0ED8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0023132040/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE WILLIAN DE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 10:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023132040 e o
código CRC B4920D8A.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0023101973/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL DE PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 044/2024

ERRATA 1

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 044/2024 - objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE NOVA ADUTORA DE
ÁGUA TRATADA E UNIDADES DE BOMBEAMENTO EM LINHA PARA O
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas
por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
13/11/2024 às 14h00min. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: E0E18A06A271F26C4DADFCC4E783E033712F3A3F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/10/2024, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 08/10/2024, às 15:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 08/10/2024, às 17:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023101973 e o
código CRC 19ABEB9B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023098371/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 174/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90174/2024,  visando
a Contratação de serviço para organização e execução de percursos formativos com o tema
"Tecnologia Social" destinado à adolescentes e educadores das nove unidades dos Centros de
Referência em Assistência Social - CRAS no Município de Joinville, na Data/Horário:
31/10/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 758A4B000DAFD775B0CE619A1F1220AABAE4E241

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/10/2024, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023098371 e o
código CRC 9188E885.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022990164/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 465/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90465/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e
fitas, conforme especificações, na Data/Horário: 31/10/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FF541B9A99F55A9A2954E6BA24490F74FAB1596A

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/10/2024, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022990164 e o
código CRC 1A209D24.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023109628/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 488/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90 488/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 24/10/2024 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE:18D3F4BF1A35DC8C4DD6033122FDC908CEF52DAA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/10/2024, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023109628 e o
código CRC 019E5F36.
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COMUNICADO SEI Nº 0023029552/2024 - SAMA.UCP

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2024.

CHAMADA PÚBLICA PARA COMÉRCIO AMBULANTE
EVENTUAL – PERÍODO FINADOS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, através da Unidade de Concessões e
Permissões, com sede à Rua Dr. João Colin, nº 2719, Santo Antônio,
Joinville/SC, COMUNICA a quem possa interessar que receberá inscrições para a atividade de
comércio ambulante não habitual desenvolvida por pessoa física de forma individual e pelo
microempreendedor individual, em logradouros públicos, para o período de finados, nos dias 02 e
03 de novembro de 2024, nos termos da Lei Complementar nº 675, de 12 de janeiro de 2024 e do
Decreto nº 60.638, de 21 de junho de 2024. 

 

01 DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente comunicação a inscrição de interessados em
explorar no dia 02 e 03 de novembro de 2024, ocupando a área máxima de 9m² (nove metros
quadrados) dos logradouros públicos, para comercialização eventual de flores, Velas e alimentos,
mediante autorização, nos pontos:

1.1.1 Flores e Velas: Pontos para comercialização eventual de flores naturais e
artificiais com ou sem vasos, vasos avulsos artesanais ou industrializados, velas em pacotes ou
avulsas, caixa de fósforo e isqueiros;

1.1.2 Alimentos: Pontos para comercialização eventual de alimentos preparados
em veículo transportador (carrinho com propulsão humana, food bike e/ou food truck ), guloseimas
embaladas e/ou bebidas não alcoólicas.

 

02 CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O número de vagas e a localização dos pontos para o exercício de comércio
ambulante eventual encontra-se especificadas no ANEXO I, definidos pela Unidade de Concessões
e Permissões da Secretaria de Meio Ambiente;

2.2  É permitida uma só inscrição por interessado, sendo vedada a inscrição de
mais de um membro do mesmo núcleo familiar, que vivem na mesma residência, sob pena de
desclassificação em qualquer fase do processo;

2.3 É vedada inscrição para menores de 18 (dezoito) anos;
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2.4 Os interessados deverão indicar no formulário a comercialização, e no mínimo
duas opções de ponto de interesse;

2.5 A inscrição e autorização são pessoais e intransferíveis, sendo proibida ceder,
locar, vender, emprestar, trocar, transferir a autorização e/ou ponto de comercialização;

2.6  Todo autorizado, deverá portar durante todo o período de trabalho:

a) Autorização emitido pela Unidade de Concessões e Permissões – UCP;

b) Documento de identificação pessoal, com foto;

c) Alvará Sanitário para interessados que irão comercializar alimentos.

 

03 DA INSCRIÇÃO

3.1 Os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Formulário da inscrição preenchido e assinado (Anexo II);

b) Cópia do documento de identidade, sendo considerados documentos de
identidade os seguintes documentos: carteira expedida pelos Comandos Militares, Secretaria de
Segurança Pública, Carteira de Registro Profissional, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de
Habilitação (modelo com foto);

c) Cópia do Cartão de CPF: nos casos que a identificação do CPF conste nos
documentos informados no item a, será dispensada a apresentação da cópia do Cartão de CPF;

d) Cópia de comprovantes de residência no município de Joinville atual, sendo
considerados como comprovante de residência válidos: faturas de concessionárias de serviços
públicos (exemplo: gás, telefonia, luz, água, internet), documentos oficiais emitidos por órgãos
públicos em âmbito federal, estadual ou municipal, e cópia do contrato de locação. Quando o
comprovante estiver em nome de terceiro, o mesmo deverá ser acompanhado de declaração de
residência, e/ou estiver em nome do cônjuge, o mesmo deverá ser acompanhado de Certidão de
Casamento ou documento oficial que comprove o vínculo. As declarações com assinatura manual,
reconhecer em cartório e/ou conforme inciso I, do art. 1º da Lei 9.342/2023; e

e) Referente a origem e natureza das mercadorias a serem comercializadas,
apresentar Nota Fiscal do fornecedor;

f) Para comercialização de alimentos apresentar atestado de saúde ocupacional
e/ou Atestado médico, da rede pública ou particular (com data máxima de validade de 01 (um) ano,
constando o nome completo e os dizeres: apto para o trabalho de ambulante )

g) Caso o interessado seja cadastrado no CADÚnico - Cadastro Único dos
Programas Sociais do Governo Federal, deverá apresenta-lo para contar na pontuação.

h) Caso o interessado seja pessoa jurídica, além dos documentos relacionados no
item 3.1, deverá também apresentar o Certificado de Microempreendedor Individual (MEI).

3.2 Não serão aceitos documentos e/ou cópias ilegíveis, rasuradas, rasgadas ou
com emendas.

3.3 O pedido de inscrição será entre os dias 15 a 18 de outubro de 2024, através
do canais de prestação de serviço abaixo, e o interessado deverá está munido de toda
documentação:

a) Presencialmente: o interessados deverá agendar atendimento pelo e-
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mail sama.ucp@joinville.sc.gov.br ou WhatsApp (47) 98813-6417, dirigir-se à sede da
Secretaria de Meio Ambiente, junto à Central de Atendimento ao Cidadão, localizado na Rua Dr.
João Colin, nº 2719 – Santo Antônio, Joinville/SC, em dia e horário agendado.

b)  Eletronicamente: o interessado deverá acessar o sistema TMI – Tributos
Municipais Inteligentes; selecionar o serviço "Atendimento SAMA – Autorizações em Vias e Área
Pública” e clicar em “Autorização para Comércio Ambulante - Eventual Finados”, e realizar o
cadastro e anexar os documentos exigidos.

3.4 No ato da inscrição o interessado terá um protocolo de inscrição que poderá
consultar o processo através do ambiente de consulta do Sistema TMI – Tributos Municipais
Inteligentes; inserir número do protocolo e de chave de consulta (disponível no rodapé da capa do
protocolo) e/ou consultar através do canal oficial de atendimento pelo e-
mail sama.ucp@joinville.sc.gov.br ou WhatsApp (47) 98813-6417,

3.5 O não cumprimento da documentação exigida no item 3.1 na sua inscrição do
protocolo, a solicitação será indeferida e arquivada, e o interessado inabilitado para prosseguir com
a sua inscrição para o critério de pontuação e classificação.

3.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira
responsabilidade do interessado, valendo como expressa aceitação de todas as condições, normas e
exigências constantes neste comunicado, dos quais o interessado não poderá alegar
desconhecimento.

 

4. CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

4.1 A documentação será analisada pela Unidade de Concessões e Permissões da
Secretaria de Meio Ambiente, o qual irá habilitar ou inabilitar o interessado para prosseguir com o
critério de pontuação e classificação.

4.2 As informações prestadas que estejam incompletas, inexatas, inverídicas ou
contraditórias, a qualquer tempo, acarretará na anulação da inscrição com a conseqüente eliminação
para o critério de pontuação e classificação.

4.3 A classificação ocorrerá de acordo com a pontuação alcançada entre os
interessados inscritos, dando direito de escolha ao ponto a ser explorado conforme Anexo I.

4.4 A pontuação será atribuída da seguinte maneira:

a)  Pontuação para moradores do município de Joinville: 10 (dez) pontos;

b)  Pontuação para ambulantes habitual licenciados pelo município: 30 (trinta)
pontos;

c) Pontuação para ambulantes não habitual licenciados pelo município no ano de
2024: 10 (dez) pontos;

d) Pontuação para os interessados que apresentaram o Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico: 20 (vinte) pontos;

e) Pontuação para interessados que não feriram o Código de Postura Municipal (
exemplo: apreensão, infração e multa ), e que não tiveram a autorizações de comércio ambulante
cassada, cancelada no ano anterior: 10 (dez) pontos;

4.5 Em caso de empate na classificação, o critério de desempate será a idade,
dando-se preferência ao de idade mais elevada, e caso continue o empate o segundo critério será a
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ordem do protocolo. 

4.6 No protocolo de inscrição estará o resultado do interessado habilitado ou
inabilitado, que será divulgado no dia 23 de outubro de 2024, e aos classificados habilitados será
expedido a guia de recolhimento por dia de comercialização, que estará disponível na aba "parecer"
do protocolo de inscrição. 

4.7 O interessado poderá consultar o resultado do processo através do ambiente de
consulta do Sistema TMI – Tributos Municipais Inteligentes; inserir número do protocolo e de
chave de consulta (disponível no rodapé da capa do protocolo) e/ou consultar através do canal
oficial de atendimento pelo e-mail sama.ucp@joinville.sc.gov.br ou WhatsApp (47) 98813-6417,

 

5 DO PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO E PAGAMENTO

5.1 O período da autorização emitida para os interessados classificados, tem
validade para o “Dia de Finados”, no dia 02 e 03 de novembro de 2024, nos espaços
demarcados, nos cemitérios públicos do município de Joinville;

5.2 As autorização estará disponível na aba "parecer" do protocolo de inscrição, a
partir do dia 28 de outubro de 2024, após apresentação da comprovação do recolhimento dos
tributos correspondentes ao exercício de comércio ambulante eventual.

5.3 É condição para o interessado classificado em atividade que envolva
manipulação de alimentos, apresentar guia quitada da Vigilância Sanitária, alvará sanitário e/ou
documento de dispensa para ter a autorização liberada.

 

6 – RESPONSABILIDADES DOS AMBULANTES AUTORIZADOS

6.1 Entregar o local, imediatamente após o uso, em perfeitas condições, incluindo
limpeza do local e retiradas das barracas e/ou tendas.

6.2 Possuir lixeiras para acondicionamento dos resíduos, revestidas com saco
plástico, e ocorrer o depósito do lixo nas lixeiras disponibilizadas pelos logradouros públicos.

6.3 Transportar seus bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito, sendo
proibido usar os passeios para o transporte de volumes que atrapalham a circulação de pedestres;

6.4 O autorizado tem obrigação de comercializar, exclusivamente as mercadorias
constantes da autorização, manter-se em rigoroso asseio pessoal, das instalações, do espaço ocupado
e de expor ao público a autorização da comercialização, e alvará sanitário quando exigível para a
atividade;

6.5 – É proibido:

a) A confecção de mobiliário improvisado no interior das barracas e/ou tendas, as
quais devem ser munidas unicamente de um balcão ou mesa (específico ao produto a ser
comercializado);

b) A venda de bebida alcoólicas, fogos de artifícios ou similares, armas,
munições, medicamentos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos e quaisquer outros que
possam causar danos à coletividade;

c) Vestuário e confecção, calçados, eletrônicos, óculos, perfumaria, cosméticos,
relógios, eletroeletrônico/eletrodomésticos, computadores/celulares/tablets e seus acessórios tais
como fones de ouvido, carregadores, capinhas, chips, venda de serviços em geral e bolsas e seus
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acessórios tais como cintos, meias, pochetes e carteiras;

d) Aos licenciados é vedado ainda o uso de fogões, fogareiros, botijões de gás,
aparelhos elétricos, vasilhamentos para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestíveis na via
pública, exceto quando utilizados em carrinhos destinados à confecção de alimentos permitidos pela
municipalidade e cumprindo a legislação vigente do Bombeiros de Santa Catarina;

e) A confecção de mobiliário improvisado, colocação de barracas e/ou tendas, e
utilização de energia elétrica;

f) Utilizar a energia elétrica dos cemitérios para utensílios das barracas e/ou
tendas, e o uso de extensões elétricas que sejam ligadas em pontos fora do ambiente ocupado pelo
autorizado  tenda e/ou barraca).

g) Aos licenciados é vedada ainda a venda, troca, o aluguel, mudança de local ou
qualquer outra forma de cessão do ponto eventual do período de finados;

6.6 A colocação de vasos, recipientes e outros objetos para ornamentação de
sepulturas é permitida, desde que possuam orifícios, e sejam preenchidos com areia, ou que por
qualquer outro meio impeça o acúmulo de água;

 

07 DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 As barracas e/ou tendas deverão seguir o seguinte padrão: dimensão ( 4m² ou
9m² ), e na cor branca;

7.2 Os autorizados são responsáveis pela veracidade das informações constantes
dos documentos apresentados com referência a este instrumento;

7.3 Todos os habilitados que receberem autorização estarão sujeitos à fiscalização
dos órgãos responsáveis durante todo o período que ocuparem o espaço público;

7.4 Aos autorizados têm obrigação de cumprir o disposto na Lei Complementar
nº 675/2024, no Decreto nº 60.638/2024, e o não cumprimento implicará na retenção das
mercadorias, aplicação de multa, suspensão e cassação da autorização.

7.5 Os habilitados que tiverem as autorizações cassadas, não poderão participar de
nova comunicação com a mesma finalidade do presente processo no próximo ano.

7.6 Os classificados que não retirarem a autorização até às 17h do dia 01 de
novembro de 2024, para exercer a atividade de comércio ambulante eventual, através deste
processo, terão sua autorização cancelada e arquivada.

7.7 A autorização a ser concedida somente terá validade se acompanhadas das
demais autorizações que se fizerem necessárias;

7.8 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a sede da Secretaria de
Meio Ambiente, localizado na Rua Dr. João Colin, nº 2719 – Santo Antônio, Joinville/SC,
e/ou através do e-mail: sama.ucp@joinville.sc.gov.br 

 

Fabio Joao Jovita,   
Secretário Municipal de Meio Ambiente.       

 
 

 Dayane Candido Bento,
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 Gerente de Concessões e Permissões
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I
(Parte Integrante do Processo - Pontos)

 

CEMITÉRIOS
QUANTIDADE DE PONTOS
Flores e Velas Alimentos

MUNICIPAL 12 05, sendo 02 para Food Truck
SÃO SEBASTIÃO 10 05, sendo 02 para Food Truck
DONA FRANCISCA 05 02
CUBATÃO 02 02
CRISTO REI 02 02
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 10 05, sendo 02 para Food Truck
PIRABEIRABA 02 02
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ANEXO II 

(Parte Integrante do Processo - Formulário de Inscrição)

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Comércio Ambulante Eventual 

 

l. IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO:

Nome: 

CPF:                            RG:                           Órgão expedidor:

Endereço:

Cidade:                       Estado:                       Telefone:

E-mail:

 

2.IDENTIFICAÇÃO DO PONTO:

2.1. Desejo concorrer ao ponto (1ª Opção): 

2.2. Desejo concorrer ao ponto (2ª Opção):

 

3.COMERCIALIZAÇÃO:

(   ) Flores e Velas

(   ) Alimentos:

Para alimentos informar o equipamento: ( ) Carrinho de propulsão humana ___ m
² ; ( ) Food Bike ___m ²; ( ) Food Truck; ( ) Mesa para guloseimas embaladas ___ m ²

 

4. PERIÓDO DA COMERCIALIZAÇÃO:

(   ) Dia 02 de novembro de 2024

(   ) Dia 03 de novembro de 2024
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4.DECLARO:

Declaro para os devidos fins, que os dados constantes neste formulário são
expressão de verdade e estou ciente que o presente formulário não autoriza o imediato exercício da
atividade de comércio ambulante eventual em logradouros públicos, devendo aguardar que o pedido
seja analisado pela Administração Pública.

Declaro ainda, a total responsabilidade em relação ao exercício da atividade,
comprometendo-se a obter as autorizações necessárias junto aos demais órgãos competentes,
quando necessário.

 

 

Joinville, ___/___/202__. 
Assinatura:_____________________________________.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Gerente, em 09/10/2024, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023029552 e o
código CRC 1A5F0D8E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023115967/2024 - SAMA.UCP.CASERF

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2024.

PERÍODO PARA LIMPEZA, MANUTENÇÃO E BENFEITORIAS – FINADOS 2024

A Secretaria de Meio Ambiente, através da Unidade de Concessões e
Permissões – Central de Atendimento do Serviço Funerário (CASERF), com sede à Rua
Ottokar Doerffel, nº 12, bairro Atiradores, responsável pela administração dos Cemitérios
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Municipais de Joinville, determinou as datas para a realização dos trabalhos de limpeza, manutenção
e benfeitorias das sepulturas na fase de preparação para o dia de Finados, em 02 de novembro de
2024.

A manutenção e limpeza de sepulturas será permitida até o dia 29 de outubro
(terça-feira), após esta data, não será permitida a realização de qualquer tipo de serviço nos
cemitérios durante os dias 30 de outubro à 02 de novembro, pois os cemitérios estarão abertos
somente para visitação e ornamentação de túmulos, depois disso, a limpeza e manutenção estará
novamente liberada.

No dia de finados, 02 de novembro, será permitida apenas a visitação, sendo que
o acesso de veículos ao interior dos cemitérios só será autorizado para idosos e pessoas com
deficiências ou com mobilidade reduzida.

A colocação de flores e vasos deverá atender ao previsto no Decreto Municipal nº
24.623 de 13/05/2015, Seção III, § 3º e § 4º: 

§ 3º A colocação de vasos, recipientes e outros objetos
para ornamentação de sepulturas  é permitida, desde
que possuam orifícios, e sejam preenchidos com areia,
ou que por  qualquer outro meio impeça o acúmulo de
água.
§ 4º As flores depositadas nas sepulturas deverão estar
livres de embalagens ou  invólucros de qualquer
material, que contribuam, de alguma forma, para o
acúmulo  indevido de água.

Salienta-se que ss cemitérios municipais funcionam diariamente das 07:00 às
18:00 horas. Outras informações podem ser obtidas com a CASERF, localizada na Rua Ottokar
Doerffel, nº 12, bairro Atiradores, através do canal de atendimento pelo Whatsapp nº (47)98805-
3252.

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Gerente, em 09/10/2024, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/10/2024, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023115967 e o
código CRC D0DFC946.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023140902/2024 - SES.UOM.AMN
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Joinville, 10 de outubro de 2024.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Equipamento MARCA MODELO Produto Valor Total

Raio X Philips
DR Compact
Pendulum

Painel frontal do
colimador

R$ 790,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA 1200 Cabo ECG R$ 590,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA 1200 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA 1200
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Bionet BM3 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

---
Modulo de
SPO2

R$
2.500,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

---
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12 Sensor SPO2 R$ 550,00

Eletrocautério --- --- Caneta R$ 390,00
Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA 1200 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA1200 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS VEGA 1200 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

LOTUS Vega 1200 Tela
R$
1.900,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

Spot Vital LXI
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Alfamed Vita 200E
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

Spot Vital
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

Spot Vital Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

Alfamed Vita200e
Modulo de
PNI

R$
2.500,00

Monitor
multiparametrico

Bionet BM3 Cabo ECG R$ 590,00

Oximetro Dixtal DX2022 Tela R$ 290,00
Monitor

Lotus Vega 1200 Sensor SPO2 R$ 550,00
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multiparametrico
Lotus Vega 1200 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
multiparametrico

Lotus Vega 1200 Cabo ECG R$ 590,00

Monitor
multiparametrico

Lotus Vega 1200
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Detector Fetal Medpej DF7001 Transdutor R$ 407,64

Autoclave Stermax 21 Litros
Válvula
solenoide

R$ 285,00

Tatame de
fisioterapia

-- -- Tecido R$ 166,32

Tatame de
fisioterapia

-- --
Base de
madeira

R$ 69,90

Fotoforo
Welch
Allyn

-- Fonte R$ 79,02

Autoclave Sercon Ecosuper
Placa de
comando

R$
1.500,00

Autoclave --- Digitale
Placa de
comando

R$
1.500,00

Autoclave --- Digitale
Valvula
solenoide

R$ 290,00

Desfibrilador DEA Cmos Drake Bateria
R$
1.000,00

Autoclave Sercon AHMC5
Placa de
comando

R$
1.500,00

Oxímetro Red medic --- Sensor SPO2 R$ 550,00

Rede de oxigênio -- -- Tomada dupla de O2 124,90

Eletrocardiógrafo
Heart
Ware

ECGV6 Placa eletrônica
R$
2.290,00

Compressor Schulz I/O
Conjunto de
anéis

47,50

Compressor Schulz I/O Conjunto de rolamentos 46,25

Compressor Schulz I/O
Conjunto de
juntas

47,50

Compressor Schulz I/O Dreno R$ 70,00

Compressor Kavo KP 06
Conjunto de
anéis

47,50

Compressor Kavo KP 06 Conjunto de rolamentos 46,25

Aspirador
cirurgico

Neovoni ---
Motor
aspirador

R$ 439,40
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Autoclave --- ---
Placa de
comando

R$
1.500,00

Autoclave Stermax Work Manipulo R$ 890,00

Oftalmoscopio MD omni 3000 Lâmpada R$ 136,40

Balança Balmak ELP 25BB Suporte para os pês 7,00

Autoclave -- --
Válvula
solenoide

R$ 285,00

Colposcopio DFV ---
Lâmpada
dicroica

R$ 360,00

Cadeira de rodas -- --
Kit porcas e
parafusos

R$ 24,60

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

--- Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

---
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Welch
Allyn

Spot Vital
Signs LXI

Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
multiparametrico

Alfamed Vita 401a Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
multiparametrico

Alfamed Vita 401a
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
multiparametrico

Prolife C12 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
multiparametrico

Prolife C12 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12 Cabo ECG R$ 590,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12 Sensor SPO2 R$ 550,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12
Braçadeira de
PNI

R$ 150,00

Monitor
Multiparâmetro

Prolife C12
Placa de
comando

R$
1.950,00

Cama Hospitalar --- ---
Gradeado
lateral

R$
1.200,00

Cama Hospitalar --- ---
Gradeado
lateral

R$
1.200,00

Foco cirurgico Maquet Blueline Tinta 29,03
Konica
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Raio-X
Konica
Minolta

Altus DR Lâmpada 275,00

Maca -- --
Gradeado
lateral

300,00

Maca -- -- Chapa RED 20,43

Maca -- -- Suporte de cama 27,50

Eletrocardiógrafo
Heart
Ware

ECGV6
Placa
eletrônica

R$
2.290,00

Eletrocardiógrafo HeartWare ECGV6
Componente DIM 4
pinos

R$ 34,50

Cadeira de
Rodas

Jaguaribe Adulto Assento R$ 80,00

Cadeira de
Rodas

Jaguaribe Adulto Encosto R$ 80,00

Balança Welmy Infantil Display R$ 690,00

 

 

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 10/10/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023140902 e o
código CRC 3E7ED67F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0023105954/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Construtora Dona Francisca Eireli, CNPJ nº 03.120.228/0001-03.
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Auto de Infração Ambiental n.º 7286/19.
Local da infração: Rua Dr. João Schlemm, 183, São Marcos. Inscrição Imobiliária:
9.20.0.26.3041.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.088647-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0020041036/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/10/2024, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023105954 e o
código CRC 286B872A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 517/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
033/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  OI S.A. - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA FIXA, TELEFONIA DDG 0800 E TRES DÍGITOS 115, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico
n° 213/2021.

 

Henrique Caetano dos Reis, Matrícula n° 1601 - Gestor Titular

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Suplente

Júlio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula n° 836 - Fiscal Titular

Rafael Klein, Matrícula n° 1609 - Fiscal Suplente

Schirlei Aline Pasche Oliveira, Matrícula n° 469 - Fiscal Titular

Marcos Henrique de Almeida Pires, Matrícula n° 470 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/10/2024, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023123635 e o
código CRC 7AABD1A7.
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